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no rumo E, vai-se encontrar o ponto B , daí com o r u m a 76.° 30' S E e n u m a d i s 
tância de 12,87 metros, vai-se encontrar o ponto C ; daí com u m a distância de 1*3,50 
metros no rumo E , vai-se encontrar o ponto D ; daí com o r u m o 76.° 57' N E e n u m a 
distância de 23,45 metros, vai-se encontrar o ponto E ; daí com o r u m o 89.° 08 30 " 
S E e numa distância de 13,65 metros, vai-se encont rar o ponto F ; daí com o r u m o 
5i.° 13' 30" N E e n u m a distância de 13,68 metros, vai-se encontrar o ponto G ; da i 
corri uma distância de 13,00 metros segue no r u m o E , vai-se encontrar o ponto H ; 
dai com o rumo 63.° 11' 30 " N E , n u m a distância de 10,64 metros, vai-se encont rar 
o ponto I; deste ponto toma o rumo 77.° 54' N E e n u m a distância de 7,15 metros, 
vai-se encontrar novamente o Marco 2. Pa r t i ndo do M a r c o 2, até o M a r c o 3, c o n 
fronta-se pela esquerda com a Es t rada M u n i c i p a l Guaratinguetá — P iagu i , do M a r 
co 3 ao Marco 1 confronta-se pela esquerda, com terras de propr iedade do sr . F r a n 
cisco Antunes de Vasconcel los F i l h o e outros; do M a r c o 1 ao ponto A , c ruzando o 
canal de irrigação, confronta-se pela esquerda com terras de propriedade do sr. 
João Zangrande Sobr inho , do ponto A ao M a r c o 2, loca l onde in i c i ou esta desc r i 
ção, confronta-se pela esquerda com terras de propriedade do sr. F ranc i sco A n t u 
nes de Vasconcellos F i l h o . 

Ar t igo 2.° — F i c a a Expropr ian te autor i zada a invocar o caráter de 
urgência no processo jud i c i a l de desapropriação, pa ra f ins do disposto no art igo 15 
do Decreto-lei Federa l n. 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, a l terado pe la L e i n. 2.786, 
ae 21 de maio de 1956. 

A r t i g o 3.° — As despesas com a execução do presente decreto cor re 
rão por conta de verba própria do Depar tamento de Aguas e E n e r g i a Elétrica, C a 
tegoria de Programação 09.54.296.1001 e Categor ia Econômica 4 .1 .1 .3 . 

A r t i g o 4.° — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 16 de dezembro de 1975. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 

Franc isco Henr ique Fernando de Barros, Secretário de Obras e 
do Meio Ambiente . 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 16 de dezembro de 1975. 
M a r i a Ange l i ca Ga l i a z z i , D i r e t o r a d a Divisão de Atos do Governador . 

D E C R E T O N.* 7.310, D E 16 D E D E Z E M B R O D E 1975 

Classifica funções nas Secretarias da Saúde e Promoção Social, para efeito de 
atribuição de "pró labore" 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A Q 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: , 

Ar t i g o 1.» — P a r a efeito de atribuição do "pró labore" , de que t r a t a 
o artigo 28, da L e i n. 10.168, de 10 de ju lho de 1968, f i cam classi f icadas as f u n 
ções abaixo re lacionadas nas Secretar ias da Saúde e da Promoção Soc ia l , s na 
seguinte conformidade: 

I — Secre tar ia da Saúde, n a Coordenador ia de Assistência H o s p i t a l a r : 

a) na referência "22' : , duas funções de Encarregados de Setores Técnl-
; cos. destinadas, ao Setor (de Serviço Soc ia l Médico), d a Seção Técnico-Auxihar, 

do Hosp i ta l " G u i l h e r m e A i va ro " , em Santos, do Depar tamento de Hospi ta is de 
Tisiologia e, ao Setor (de Arqu ivo Médico e Estatística), do Serviço Técnico A u 
xi l iar, do Hosp i t a l Reg iona l do Vale do R i b e i r a , do Depar tamento de Hospi ta is 
Gerais, de acordo com o Decreto n . 52.529, de 17 de setembro de 1970; 

b) n a referência "16", duas funções de Encarregados de Setores, des
tinadas, ao Setor de Administração de Subfrota» d a Seção de Administração, do 
Hospi ta l " M a n o e l de A b r e u ' . em B a u r u , e ao Setor de Administração de Sub f ro ta , 
da Seção de Administração, do Hosp i t a l "Adhémar de B a r r o s " , e m Divinolândia, 
de acordo com o Decreto n. 6.283, de 9 de j un l l o de 1975; 

II — Secretar ia da Promoção Soc ia l , n a referência "19" , u m a função de Che
fe de Seção, dest inada à Seção dè Administração, d a Divisão Reg iona l de P r o 
moção Soc ia l de B a u r u , da Coordenador ia do Desenvolv imento Comunitário, de 
acordo com o Decreto n. 52.626. de 26 de jane i ro de 1971. 

A r t i g o 2." — Os Secretários da Saúde e d a Promoção Soc ia l , fixarão, 
através de Atos específicos, o valor dos "pró labore " a serem pagos aos serv ido
res que estejam desempenhando, ou que v ierem a desempenhar, as funções c lass i 
ficadas no art igo an te r i o r . 

A r t i g o 3.» — As despesas decorrentes d a aplicação deste Decreto, cor 
rerão à conta de dotações próprias consignadas no orçamento v igente. 

A r t i go 4.» — Este Decreto en t r a em vigor na da ta de sua p u b l i c a 
ção. 

Palácio dos Bande i rantes 16 de dezembro de 1975 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
Mário de Moraes Altenfelder Silva, Secretário d a Promoção 

Soc ia l 
Walter Sidney Pereira Leser, Secretário da Saúde 
Luís Ar robas Martins, Secretário de Estado-Che fe d a Casa 

Civil 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 16 de dezembro de 1975 

Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra d a Divisão de Atos do Go 
vernador. 

D E C R E T O N.« 7.311, D E 16 D E D E Z E M B R O D E 1975 

Esta oeiece condições para a realização de Estágios na Secretaria de Estado da 
Saúde 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , n o uso de suas atribuições legais, e 

Considerando ser a l tamente conveniente que a Secre tar ia da Saúde 
continue oferecendo oportunidade pa ra aperfeiçoamento de médicos e outros p r o 
fissionais em at iv idades de Saúde Pública; 

Cons iderando que a experiência demonstrou a necessidade de r e d i -
f in i r as condições pa ra o incent ivo à formação e ao recrutamento de pessoal pa 
ra os diversos campos de at iv idades da Secretar ia , 

Decreta: 

Ar t i go 1.° — Os estágios de prof issionais de nível universitário, em 
dependências d a Secre tar ia de Estado da Saúde, poderão ser : 

I — estagias de aperfeiçoamento em áreas próprias do campo de 
at iv idades d a Saúde; / / 

I I — estádios em Centros de Saúde como parte de p rog rama de r e 
sidência médica universitária. 

A r t i g o 2f° — P a r a os estágios a que se refere o inc iso I do art igo 
anter ior poderão candidatar-*se prof issionais de nível universitário, procedendo-
se a provas de seleção n a f o rma a ser estabelecida em regulamento . 

A r t i g o 3." — Os estágios na f o rma do inciso 11 do art igo l.o deste 
decreto serão real izados por residentes indicados por escolas médicas, segundo se
j a estabelecido em convênio celebrado com a Secre tar ia de Estado da Saúde, pa
ra esta f ina l idade específica. 

A r t i go 4.° — Os Estagiários poderão receber bolsas arb i t radas pelo 
Secretário de Estado da Saúde. 

Ar t i go 5.° — Ao Estagiário que t enha concluído o estágio, com apro 
veitamento, será conferido cert i f icado. 

Ar t i go 6." — A Secre tar ia de Estado da Saúde, divulgará, a n u a l m e n 
te, a relação das Unidades em que poderão ser real izados estágios, bem como o 
número de vagas pa ra Estagiários. 

A r t i go 7.° — As despesas com a execução deste decreto correrão à 
conta de recursos orçamentários da Secre tar ia de Estado da Saúde. 

Ar t i go 8.° — Dent ro de 30 ( tr inta ) dias o Secretário de Estado da 
Saúde baixará resolução dispondo sobre a regulamentação deste decreto. 

Ar t i go 9.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação 
revogados os Decretos n.os 52.959, de 23 de j u n h o de 1972 e 5.017, de 13 de no
vembro de 1974. 

Palácio dos Bande i rantes , 16 de dezembro de 1975. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
Walter Sidney Pereira Leser, Secretário da Saúde 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 16 de dezembro de 1975. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o r a da Divisão de Atos d o 

- Governador , 

D E C R E T O N.° 7.312 D E 16 D E D E Z E M B R O D E 1975 

Au^riza a realização de exames médicos pelos Centros de Saúde I, II e III pela 
Secre tar ia de Estado da Saúde 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , nc uso t suas atribuições legais,. 

Decreta: 

A r U g o i.° — Poderão ser examinados nos Centros de Saúde I, n e I H 
d a Secre tar ia de Estado d a Saúde, nesta C a p i t a l ou no Inter ior , deles recebendo, 
em impresso próprio, o cert i f icado de sanidade e capacidade física previsto n o 
Artiço 13 da Le i n.°500, de 13 de novembro de 1974, os servidores admit idos para 
a s ec re ta r i a da Saúde nos termos da c i t ada L e i 500/74. 

Ar t igo 2.° — Os exames médicos deverão obedecer à F i c h a Médica — 
F i n a l i d a d e : l n g i t s s c — Mode lo D M S C E — 200 - - 525, fornecida pela Imprensa 
O f i c i a l do Estauo. 

Paragra fo único — A s Unidades Sanitárias refer idas no art igo 1.? 
deverão er -cami i iha i ao Depar tamento Med ico do Serviço C i v i l dp Estado da Coor 
denador ia cia Aoministração de Pessoal, da Secre tar ia da Administração, cópias 
da F i c h a Médica dos exames real izados e do Cert i f i cado de Sanidade e Capac idade 
Física expedido. 

Ar t i go Z." — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revütadai as disposições em contrário. 

Pa lac i o dos Bande i rantes , 16 de dezembro de 1975 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 

Adhémar de Barros Filho, Secretário da Administração 
Walter Sidney Pereira Leser, Secretário d a Saúde 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 16 de dezembro de 1975 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o r a da Divisão de Atos do vjto-

* vernador 

D L C R E T O N.° 7.289, D E 15 D E D E Z E M B R O D E 1975 

Reorganiza a Policia Militar do Estado de São Paulo e dá providências correlatas 
Retificação 

A r t i g o 2.» — São órgãos do Comando G e r a l , sediados n a C a p i t a l : 
1 — D t Direção G e r a l : > 
O i ide se lê : c) Ajudância G e r a l ( G ) ; 
Le i a - se : c) Ajudância G e r a l ( A G ) ; 

O A J - I T U L O m 
Ar t i g o 7.° — São órgãos de Apolo de Saúde 
Onde se lê : H l — Cent ro Farmacêutico ( C F a m r ) . 
Le ia - se : I I I — Centro Farmacêutico ( C F a r m ) . 

C A P J T U L O I V 
Ar t i go 8.° — 
I I I — Comando de Po l i c iamento de A r e a Me t ropo l i t ana Norte . 
Onde se lê : b) 9.° Batalhão de Polícia M i l i t a r Me t r opo l i t ana (9.° 

BPM/) 
Leie -se: b) 9.? Batalhão de Polícia M i l i t a r Me t ropo l i t ana (9.° B P M / M ) , 

C A P I T U L O V 
Onae se lê : A r t i go 14 — As jurisdições dos Grupamentos de Incêndios 

(OI) 
L e i a - s e : A r t i g o 14 — A s jurisdições dos Grupamentos de Incêndios 

IO I ) 

Q U A D R O A N E X O A O D E C R E T O N.? 7.289, D E 15 D E D E Z E M B R O D E 1975 
Discriminação 
A P M 
em Soldado 
Onue se lê: 138 
Le i a - se : 148 
Discriminação 
2." J t fPM/M 
em faoldado 
Onde st lê: 10 5 
Le i a - se : 1095 
Discriminação 
7.° B P M / I 
em í.« Sg t 
Onde se lê: 49 
Le ia -se : 46 

D E C R E T O N. 7.290, D E 15 D E D E Z E M B R O D E 1975 

A p r o v a o Regu lamento G e r a l d a Polícia M i l i t a r do Estado de São P a u k 
Retificação 

Regu lamento G e r a l da Polícia M i l i t a r 
N o Ar t i go 12 — 
X I — 
Acrescente-se : 
! 1.° — A s substituições serão processadas, em qualquer caso, por ofi

cial do mesmo Quadro do substituído. 
§ 2.° — Quando se t ra ta r de o f ic ia l pertencente ao Quadro Espec ia l de 

Of ic ia is , f i ca resguardado o dire i to de substituição em funções próprias do Quadro 
de que é o r iundo . 

Cap i tu l o n 
N o Ar t i go 17 — 
Le ia-se como segue e não como constou: 
A r t i g o 17 — Os órgãos de Apoio dest inam-se a atender as necessidades 

de pessoal e de mate r i a l d a Polícia M i l i t a r e executam as at iv idades-meio. de acor 
do com as diretr izes e planos do Comando G e r a l . 

N o Ar t i go 26 — 
Onde se l ê : V I U — Estabelecer, or ientar , coordenar e fazer executar 

as medidas de Contra-Indicação. 
Le ia -se : V I I I — Estabelecer, or ientar , coordenar e fazer executar as 

medidas de Contra-informação. 
Seção I I I 
N o Ar t i go 84 
TV — Ze lar pe la u n i d a d e . . . 
Onde se lê: . . . C o m a n d o de Po l i c iamento de A r e a . . . 
L e i a - se : V — E n c a m i n h a r ao Comando de Po l i c iamento de A r e a . . . 

D E C R E T O N. 7.291, D E 15 D E D E Z E M B R O D E 1975 

Dá nova redação aos artigos 37, 40, 57 e 70 e altera o quadro anexo ao artigo 42, 
do Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do Estado de São Paulo, aprovado 

pelo Decreto n. 13.657, de 9 de novembro de 1943 

Retificação 
No Artigo 1." — 
i 2." 
«Artigo 70 — 
Onde se lê: V I — Os Comandantes dos Comandos de Policiamento e 

Area e do Policiamento de Trânsito.. 
Leia-se: V I — Os Comandantes dos Comandos de Policiamento de 

Area e do Policiamento de Trânsito... 

D E C R E T O N . 7.292, D E 15 D E D E Z E M B R O D E 1975 
Dispõe sobre concessão de auxílios para construção às instituições assistenciais que 

especifica 

Retificação 

Ar t i go 2. e — A despesa com a execução do disposto neste dec r e t o . . . 
Onde se lê : E lemento 4.3.0.3... 
L e i a - s e : E l emento 4.3.3.0... 


